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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, sIne - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 02010 1/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de
publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

II. q_ ~.D~ •'Ai:nWv ~ íd.o:f)ODCÜ1)Cntõ~v.-~tpL Tania tft~Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Coroatá - MA, 02 de Janeiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Le'ite, s/n2 - Centro -
CEP:65,415-000 - C:oroatá - Maranhão.

E-mail: cama~a.Cloroata@gmail.com

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em

coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 02 de Janeiro de 2020.

A ' 11) ~,Ll'WOvC1/l,Cv .1{)ÚJ '1JcMC<;nXn{Q ~'(J Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n!! - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
CMlCOL
UNIT.

Prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de

01
licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações Cm x coi 200
oficiais, a serem executados conforme solicitação da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 02 de Janeiro de 2020.

A • • ~~~t.~11~
{1,a11JlC.v )'f")abO." \d..&J ~Yl_i:o~~.

~ Tania Mara do Nascimento -ndrigUeS
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO 'MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, sIno- Centro - Fone: (0**99) 3641-1337
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 2019/2020.

TI- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re~~)
uhatem Filho

Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à
lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 03 de Janeiro de 2020.

José de Ribam r Rego Buhatem Filho
res dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITOllAL DO MARANHÃO

AJuíza da Oitava ZonaHeitoral.nc uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do Código Eleitoral (Lei na4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
,

. de VEREADOR de COROATA a
-'JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM

eleito pela Coligação IICoroatá com a Força de Todos I" por ter obtido 744 votos,
• •

conforme Ata Geral das ~Ieições.

COROATÁ/MA, dezembro de 2016.~[1,~n@©rn@

:?À@ll® '~L{_é h,~
O~t}Josa~eAraujoFátias Praga

Juíza Eleitoral
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Càrnara M;.mh:::p:~r;'J '
Hua Ssnador !_..:::.::.

CEP: 65.415 VjO

. '~r~Lo ~ OJ/O!/JOI)
•. 'Y>~ o ~to ~o/7/&O~O

G~'-Alexandre César TrOlo
Presidente
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E!)TADO DO MARAN,HÃe;>
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n'l- Centro-

CEP: 65.415-Q'OO- (;oroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@.gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/jURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: ~ \= ~.tJ'l.z.. UJM"t\atG ~ S'E~-J'ISJ.-Q~U~tC!
CNPJno: ~~.~m.~W11ooo1-oo
Endereço: Çl'\)S\ SS\~ S\\'~,J c.s ~c..()- ,,;'

Cidade: cSS\(j '\_\)'l~

Telefone:~) ~~b~'-\-t~~
Estado: J'I\f:\._-'---__

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (YJ.
Data do preenchimento deste formulário: ~/__Qj_/ 2& üQ

Coroatá - MA: 06 de Janeiro de 2020.
CARIMBO/CNPJ:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei
de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. Cm/CoI. V. UNIT. V. TOTALUnd
Prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página

01 ou caderno especial de publicações oficiais, a CmxCol 200
serem executados conforme solicitação da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor Total

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARlMBO/CNPJ:
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Câmara Municipal de Coroatá - MA
RuaSenador leite, sln, Centro
Coroatá - MA

PrezadosSenhores

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna,
página ou caderno especial de publicações oficiais, a serem executados conforme
solicitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

I CM/COl.
P.

P. TotalITEM DESCRiÇÃO UNO UnitárioUNT.
R$ R$

1. PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
PUBLICIDADEDOSATOSRELATIVOSÀ
LEI DE LICITAÇÕES, EM COLUNA,
PÁGINA OU CADERNO ESPECIALDE

Cm xcol 200 20,00 4.000,00PUBLICAÇÕES.OFICIAIS, A SEREM
EXECUTADOS CONFORME
SOLICITAÇÃODACÂMARAMUNICIPAL
DECOROATÁ - MA.

Declaramos que os serviços serão prestados à Câmara Municipal de
Coroatá - MA, sob a coordenação da empresa R F DINIZ COMÉRCIOE SERViÇOSEIRELI,
inscrita no CNPJsob o nº 12.347.287/0001-00 e Inscrição estadual nº 123.396.549
sediada na Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira, São Luís - MA, ÇEP:6S.046-720 /
98856-8969, E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com;

Dados bancários: Caixa Econômica Federal
AG. 1577
Operação: 003
C/C: 0004820-3

São Luís- MA, 10 de Janeiro de 2020.

~~~"D:dFJ
CPFnº 062.924.533-91
RGnº 040198172010-6

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS ElRELI - ME
CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, n° 121- Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943/99614-8969/98856-8969
E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmai1.com
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Instituído pela Lei Municipal nO441, de 30 de novembro de 2015

PODER EXECUTIVO

I I
SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01IPP/025/2019 , , 1

IPSEMA
DISPENSA
ERRATA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE ucrrxçso . 6

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2019-IPSEMA 6

PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRODEPREÇOSW 01/PP/025/2019

Em 6 de maio de 2019, o MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, inscrita no
CNPJ n o 07,000.268/0001-72, com sede à Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, por
meio do Gabinete do Prefeito, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Juscelino Oliveira e Silva, portador da
cédula de identidade n?294431942 SSP/MA e do CPF n?872.642.008-25, resolvem registrar os preços das empresa(s)
signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial N° 025/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de
Preços, para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviço de publicação de atos oficiais em
jornal de grande circulação no Estado do Maranhão, com envio de página original da publicação, de interesse da
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal nO10.520/2002, Lei Complementar nO123/2006 e alterações
posteriores, Decreto Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal nO136/2015, Decreto Municipal n° 140/2017 e alterações
posteriores, Decreto Municipal nO177/2018 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da
Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie:

Nome empresarial: H M BOGEA E CIA LTDA
Cnpj: 01,153.837/0001-33
Endereço: RUA AFONSO PENA TERREO. RUA AFONSO PENA TERREO, CENTRO, Cep: 65.010-030, SAO LUIS-
MA
(DOO)Telefone: (98) 3261-8000 / (98) 3261-8004
E-mail: bogeaneto@gmail.com
Nome do representante legal: JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO
Cédula de identidade/órgão emissor: 017123292001-8
CPF: 026.458.83-44
ITEM I ESPECIFICAÇÃO I UNID. I QUANT. I PREÇO I PREÇO TOTAL

UNITÁRIO (R$) (RS)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https:/Iwww.acailandia.ma.gov.br/diariooficial. código: DOM-320520193226

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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1 Prestação de serviço de CM X 6375 R$ 23,50 _Clt 1AO ai') 1:;.(1

publicação de atas oficiais em COLUNA IC Me ;j /) /0,jornal de grande circulação no pRoc.Q20101
Estado do Maranhão, com

FPLHA f5envio de página original da
publicação. lo 10011""'11 ~

VALOR TOTAL R$ 149.812,sn
...,- 'V'r \ "--t"'

Observações: Nada a registrar
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital do Pregão Presencial
N° 025/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados.
1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de
Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de acordo com suas
necessidades.
1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos,
sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
2.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão durante a vigência da Ata de
Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão
da Nota de Empenho e celebração do Contrato correspondente.
2.2. O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.
2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão ser convocados
os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de
penalidades previstas nesta ata e no edital.
2.3. O prazo de entrega do(s) produtos (s) é de O Jornal deverá ter abrangência em todo o território do Estado do
Maranhão. As publicações serão enviadas pela Prefeitura Municipal de Açailândia, até as 17:00hs do dia anterior marcado
para a publicação no Jornal. O Jornal deverá possuir tiragem diária mínima de 15.000(quinze mil) exemplares. As matérias
deverão ser previamente aprovadas pelo responsável pelas publicações na Prefeitura Municipal de Açailândia. A partir do
recebimento da matéria, a mesma deverá ser publicada impreterivelmente no próximo exemplar do Jornal. Todas as
matérias deverão ser publicadas nas cores: Preto e Branco., a contar da data da solicitação.
2.4. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela CONTRATANTE, de acordo
com as normas do artigo 73, II, da Lei n.?8.666/93 e do CONTRATO.
2.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, em embalagens de fábrica,
lacrados pelo fabricante.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III
do § 3.°, do artigo 15, da Lei n.?8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da convocação.
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo
Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública.
4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da
Lei n.?8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado.
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceito pelo Órgão
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata
de Registro de Preços.
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não
mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata.
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo durante o período da
vigência desta Ata.
4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social,
bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a
Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto da presente Ata, respeitando

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial. código: DOM-320520193226

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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todas as condições estabelecidas. C MG
5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata.~~~;t(<)
seguinte: .'-.""":-s----'-+-"'----i
a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registradt
levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. RUBp! r A.
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos .. ~'-'" s
necessidades desta Administração Pública.
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail
ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido.
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso.
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que
externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital.
g) Publicar o preço, o nome do Fomecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Municlpio.
5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser
atendidas pelo Fomecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração.
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de O Jornal deverá ter abrangência em
todo o território do Estado do Maranhão. As publicações serão enviadas pela Prefeitura Municipal de Açailândia, até as
17:00hs do dia anterior marcado para a publicação no Jornal. O Jornal deverá possuir tiragem diária mínima de
15.000(quinze mil) exemplares. As matérias deverão ser previamente aprovadas pelo responsável pelas publicações na
Prefeitura Municipal de Açailândia. A partir do recebimento da matéria, a mesma deverá ser publicada impreterivelmente
no próximo exemplar do Jornal. Todas as matérias deverão ser publicadas nas cores: Preto e Branco., contados a partir da
entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato.
6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo de
Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no
ato do pagamento as referidas certidões:
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- INSS mediante Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal,
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212,
de 24 de julho de 1991
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.
6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a FazendaMunicipal.
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2
deste instrumento.
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade
fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento
não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não fortem) regularizada(s).
6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma.
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6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e """,.,...".""."
pagamentos serão equivalentes.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem j Istificé3ti\"c/J,,,,,~refi~~~~~~~~
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco)
anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fomecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações
legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar
a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.
7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n." 8.666/93, na
forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos
86 a 88 do mesmo instituto legal.
7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido
no edital convocatório.
CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n."
8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador , através da Comissão Central de Licitação, promover
necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes:
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, o Órgão
Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado.
8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão Gerenciador convocará os
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso
deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente comprovado.
8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos.
8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá convocar os demais
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso.
CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando:
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava.
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas.
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços.
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão dos preços
registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior.
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a
decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de
recebimento;
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.0
dia útil, a contar da publicação;
9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos
complementos alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ins
aceitas as razões do pedido;
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO . roi HA ~
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Or aci-'Ge~ehci·rmtUl1Fs"Erne"C1~ráTltt
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do rece ~érlfOf~Ha:,ón
instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanç ~t~;"~: .~-~.~~;;::=;;;;;;;;r-
10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.os
10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123 e alterações posteriores, nos termos da Minuta do Contrato do
Edital.
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração
Pública.
10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base
para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do
poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços, conforme preceitua o art. 5°, § 1°, do Decreto n° 140/2017.
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nO8.666/93 e
alterações posteriores).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações posteriores, Decreto
Municipal n° 134/2015, Decreto Municipal nO136/2015, Decreto Municipal n° 177/2018, Decreto Municipal nO140/2017 e
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores,
e dos princlpios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Açailândia (MA) 6 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA

PREFEITOMUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR

H M BOGEA E CIA LTOA
JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO

ADMINISTRADOR
Testemunhas:
Nome: CPF: _

Nome: CPF: _
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Prefeitura Municipal de ....

SANTA INES
Estado do Maranhão

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nO 096/2019
Processo Administrativo nO1396/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2019 - Registro de Preços

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nO
06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: ANTONIA XIMENES
SOUSA, brasileira, casada, Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Santa Inês,
inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n? 236.977,413-49, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA IN~S - MA, considerando o PREGÃO 046/2019, PARA REGISTRO
DE PREÇOS, cujo o resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 30 de julho
de 2019 indica como vencedora a empresa: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA, e a respectiva
homologação do Processo nO1396/2019 CPL SANTA INÊS.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s): F.LOPESPUBLICIDADELTDA,
inscritanoCNPJnO05.702,124/0001-32,comsedenaAI.Santos,2441,1°Andar,Conjunto12,BairroCerqueira
César,SãoPauloSIP, doravantedenominadaCONTRATADA,nesteato representadapeloSra.CAMILA
DUARTEOLIVEIRAAFONSORG.nO35.814.493-0SSP/SP,CPFn° 312,326,418-12,nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Páragrafo Primeiro - A presente Ata tempo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERViÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS -
MA, para atender as demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA,
especificados no Anexo I do edital do PREGÃO 046/2019, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo nO0090/2019 CPL SANTA INÊS.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatutra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta o
Indireta.

AV, LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA INtS/MA



Prefeitura Municipal de _

SANTA INES
Estado do Maranhão

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresa
beneficiárias e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDiÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s) consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica-financeira inicial deste
instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mandendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à medida dos preços de
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas regsitradas na ata.
c) Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em

razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste
registro.

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fcultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA IN~S/MA
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o ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar da presente Ata no Diário Oficial do, Estado, após
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS ,
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias ser~o registradas
por intermédio da lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento a presente Af de Registro
de Preços, conforme, conforme o caso.
Parágrafo Segundo -Integra esta Ata, o Edital de Pregão nO046/2019 e seus anexos e as
propostas das empresas registrados nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações modificações no local de entrega dos
materiais casoem que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acrodo com a Lei 8.666/93.

cLÁUSULA ONZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SANTA INtS,' Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundos do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
duas testemunhas.

SANTAINÊS-MA .• .22> de ~ de 2019.

jvJi(_~ :f1~ .7fJp---7~
Antonia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete

105.702.124/0001-321
F. Lopes Publicidade Ltda

AI. Santos, 2441 - 10 andar
Cerqueira César - CEP 01419-101
L SÃO PAULO - SP -' ,

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA IN~S/MA
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ANEXO ÚNICO

Ata de Registro de Preços nO096/2019
Processo Administrativo nO1396/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2019 - Registro de Preços
Vigência: 12 MÊS(ES)

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO096/2019, celebrada
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN~S - MA e a(s) Empresa(s) que tiveram o
seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização do Pregão 046/2019.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERViÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
MARANHÃO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURAMUNICIPAL 'DESANTA INÊS - MA.

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

J NO ESTADO DO MARANHÃO E CM/COL 12.000 R$ 27,88 R$ 334.560,00
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, PARA
ATENDER AS NECESSlDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÊS-MA.

SANTA INÊS - MA., ,J;~ de 0,* de 2019.

~~!f._L~S~
Antonia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete

Iõ5.702.124/0001-3V
f. LopeSPublicidade Ltda

AI santos. 2441 _1° andar
cerQu'eiraCésar - CEP 01419-101,
L SÃO PAULO - SP -'

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA IN~S/MA
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CONTRATO N° 180/2019/PMCH
PROC. ADM. N° 11061400/2019/2019

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPAOINHA - MA CEPr.6~S~.S~00;;-:-~00 ~

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 C Me
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CONTRATO

CONTRATO DE 'SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA/MA E RF SERVIÇOS E
CONSULTORIA EffiELI, NA FORMA ABAIXO:

o MUNICÍPIO DE CHAPADINHAIMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA - PMCHIMA, sediada na sediada na avenida Presidente Vargas, n" 310,
Centro, CHAPADINHA-MA, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, doravante designada
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento, Wanderlene Silva do Nascimento, portadora da carteira de
identidade n? 774032979 SSP/MA e do CPF n? 813.076.232-00, residente e domiciliado na nesta
Cidade e a empresa R F SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI.inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n" 21.432.980/0001-71 estabelecida avo
Jeronimo de Albuquerque, n° 25, bairro vinhais , cep: 65,0754.l99, são luís (ma), neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo socio administrador, Sr, Sebastião Ricardo França
Ferreira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o 965.448.723-34, portador do R.G. n?
102247298-1 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial
11.° 04112019/CPLlPMCH e do Processo Administrativo n." 11061400/2019, com fundamento da Lei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n? 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990_
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato para os EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DE
PUBLICAÇÃO, SOB DEMANDA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
ESPAÇO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS E ANÚNCIOS OFICIAIS,

. DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICíPIO DE CHAPADINHA -MA, para
atender a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2.Discriminação do objeto:

VALOR
ITEM DESCRiÇÃO UNO QTD UNITÁRIO (CM I VALOR TOTAL

COLUNA)
Serviço de publicidade dos atos
relativos à Lei de Licitações, em
coluna, pagina ou caderno cm /01 especial de publicações oficiais, a

coluna 3000 21,50 64.500,00

/ ser executado conforme as
necessidades do Município de

~Chapadinha.

i

6!!ina-I:'7/
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
iFOU-l.t\~--l\-- ""
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2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura
cio contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e
quinhentos reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.66(>/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos .e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão: Poder Executivo
Unidade: Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Projeto/ Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Dotação: 04.122.0002.2009. 0000 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica .

5. LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAP ADINHA, em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; " -. ' .

5:1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empre,sa em papel timbrado,
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito .em conta corrente como:
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia
do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, (/ licitante vencedora d 1'1!rcilnaQ!_eras
jJesmas condiçõesdehobilitação; \
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5.3. o recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelJ, ;:~;~it0~cl.enho do
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectãdas qúãnaó\fã-;:~itil1~ã'"

/

do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatori~mente.·.com o número, . . . ~ - . -. .... '. ~.' -

de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e. do Contrato, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.'

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco
Bradesco, agência n" 1180; e conta corrente n° 24.732 - 4.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações' contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei: n° 8.666, de

1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO no OBJETO

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1. Os produtos deverão ser entregues nos lugares e endereços estipulados pela Secretaria,
mediante requisição emitida COnfOlTI1eordem de fomecimento emanada pelo Secretário,
recebimento ficará a cargo de servidor designado conforme prevê o Artigo 67 da Lei 8.666/93.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

eleReferência.

10. CLÁUSULA DÉCLMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8,666, de 1993 e da Lei n"

10.520, de 2002, a Contratada que:
1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer elas obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto:
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1.1.3. fraudar na execução do contrato;

1.1.4.

1.1.5.

1.1.6.

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

não mantiver a proposta.

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1.2.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite
de 30 (trinta) dias;

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
. do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCHlMA
pelo prazo de até cinco anos;

1,3,5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que' seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

1.4. ' Também ficam sujeitas às penalidades do artB", III e IV da Lei n' 8.666; de 1993, a
Contratada que:

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

1.5, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nO8,666, de 1993.
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1.6. A autoridade competente, na aplicação das sançõe~:".liJ;;ru.~Ml~~~enaM
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas .I).O Sistema de Cadastro Próprio da
PMCH/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
-exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisao contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

lIA. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no mi. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.5. O termo de .rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.5.2.

1l.5.3.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO <,
\,

P{J~illa :;.'7
!
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publi
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n" 8.6:C:,~~~~:;a:;;.;~=~

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15-.1. O Foro· para _solucion~ros litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chapadinha (MA), 08 de julho de 2019.

MUNICIPIO DE CH PADINHAlMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA - PMCHlMA

CNPJW 06.117.709/0001-58
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento

Wanderlene Silva do Nascimento
Responsável legal da CONTRATANTE

RF~~AruRELI
CNPJ ~?'021.432.9;80/0001-71

sócio administrador
Sr. Sebastião RicardoFrança Ferreira
Responsável legal da CONTRATADA

Púginu6r7
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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RUBRICA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial
de publicações oficiais, conforme as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

EMPRESA I: R. F. DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME CNPJ: 12.347.287/0001-00

ORGÃO I: PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA - MA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CNPJ: 07.000.268/0001-72

ORGÃO II: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES - MA - ATA DE REGISTOR DE PREÇOS. CNPJ: 06.198.949/0001-24

ORGÃO III: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA - CONTRATO. CNPJ: 06.117.709/0001-58

VALOR UNIT ARIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. RMPRESAI ÓRGÃO I ÓRGÃOn ÓRGÃO III EMPRESA
MENOR
VALOR

Prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou

1 caderno especial de publicações oficiais, a serem Cm xcol 20,00 23,50 27,88 21,50 EMPRESA I 20,00

executados conforme solicitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 10de Janeiro de 2020.

Tania M a do Nascimen o Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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A
V.Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade
dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações
oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com 03 prestadores de serviços do ramo, foi
considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite
estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - MA, em IOde Janeiro de 2020.

1\ ••

~nWt,~<ldo 1)C!hC& 1Y'&rIfó ~
Tania MardONascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 020101/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicito a esta
comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido
processo.

Coroatá - Maranhão, em IOde Janeiro de 2020.

Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de
licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,
conforme as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n?020101/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso I que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 10 de Janeiro de 2020.

c16CA ~o- ckP &un ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de
publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
oriundo do processo administrativo n° 02010112020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

José de Ribamar Rego uhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em
coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n°
020101/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA 3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (X).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Janeiro de 2020.

de Lima
N° MA-014466/0-7

Setor de Contabilidade
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PORTARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃP, no uso de suas atribuições legais.

RES OLVE:

Ali. 1°- Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 157852220007 SSP/MA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

M. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Corcatá, em 02 de janeiro de

2020.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)_

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Janeiro de 2020_

~~~tas de Lima
C N° MA-014466/0-7

Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna,
página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, de 0,12%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 13 de Janeiro de 2020.

as de Lima
C N° MA-O 14466/0-7

Setor de Contabilidade



li
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAl. DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
02010112020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial
de publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado
para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 13 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar RegoBuhatem Filho
re idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 020101/2020,

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos

relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 14de Janeiro de 2020.

~;fUOt, 1i}m. ,do~aro~tó ~UA
Tania Mara doNascimet:o Rodrigues C/
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, se faz
necessária pela necessidade da Câmara Municipal de Coroatá, divulgar seus avisos de licitação
em jornal de grande circulação, em observância ao que determina o Art. 21, inciso III, da Lei
8.666/93.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou
caderno especial de publicações oficiais, a serem executados conforme solicitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. O quantitativo referente ao serviço que será contratado esta detalhados a seguir:

Item Descrição Und. Cm/CoI. V. Unit. V. TotalUnd
Prestação de serviços de publicidade dos atos relativos
à lei de licitações, em coluna, página ou caderno

01 especial de publicações oficiais, a serem executados CmxCol 200 20,00 4.000,00
conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

Valor Total: R$ 4.000,00(quatro mil reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n? 8.666, de 1993.
Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.
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5.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu
pagamento, estrito aos serviços prestados.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
termo de referência.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
eCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

~.
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6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação fmanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no período
Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da CONTRA TADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas deste Termo de Referência.

8.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato ..(f(;
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência.

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato.

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
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9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo art. 23.

Coroatá - MA, em 14 de Janeiro de 2020.

te~~dx2~~TaniaM~ Nascil11eIltOROdfigU
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em \ 1IL de f~~ de 2020.

arIl"l!S-A1~,0
ipal de Coroatá - Maranhão.
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 02010112020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de
publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, com
fulcro no art. 24, II daLei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 14 de Janeiro de 2020.

José de Ribam r Rego Buhatem Filho
res dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

ProcessonO020101/2020
Natureza:Processo Administrativo de Dispensa de licitação

AUTUAÇÃO

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: artigo 24, II da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimentoadministrativo,que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidenteda CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Janeirode 2020.

1bc. bicA-c-. ckv ~ rn",1:;D
Vera Lúciados Reis Matos

Presidenteda CPL
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EST ADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/no - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-muil: carnaracoroataéãgmaíl.eom

PORT ARIA W 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCICIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1° - Nomear a composição ela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgai' lodos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEiÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILHEBRANDO CHAVES DA SlLV A

Art. 2°_ Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência ela Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

Jo é Ribarnar Regro Buhâtem Filho/~_.--- \
c._ _______J Presidente
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ESTADO .00 .MARANHÃO
ÇÃMARA MUNICIPAlPE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Sellador' l,eite, 5/n2 - Centro -

CEP: 65;415~OOO- Coroa.tá - Maranhão.
E"maíl:camaratoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atas
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

IDENTIFICACÃO PESSOA FíSICNJURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: R. F. Diniz Comércio e Serviços EIRELI - ME

CNPJ nO:12.347.287/0001-00.

Endereço: Rua São Francisco, nO121, Vila Palmeira

Cidade: São Luís Estado: Maranhão

Telefone: (98) 3243-8943 / (98) 96·14-8969 / (98) 98856-8969

Assinatura/rubrica do responsável:

~)lQ0Rn ~bfrA ilar;-")-
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( 'te ).

Data do preenchimento deste formulário: ~/__!2j_/ cJo z1J

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 14 de Janeiro de 2020. CARIMBOICNP j:
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 020101/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n? , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO, e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n? 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
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Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 020101/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16
de Janeiro de 2020.

L_ L,_":,,, ob M m,J;f;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 020101/2020

R F DINIZ COMÉRCIOE SERViÇOSEIRELI, inscrita no CNPJ sob. o ng
12.347.287/0001-00 e Inscrição estadual nQ 123.396.549 sediada na RuaSão Francisco,
121- Vila Palmeira, São Luís - MA, por intermédio de seu representante legal o Senhor
REINALDOFONSECADINIZ, portador da cédula de identidade sob nQ• 040198172010-6
e CPFnQ 062.924.533-91, DECLARA,para fins do inciso XXXIIIdo art. 7Q da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nQ 8.666/93, acrescido pela Lei
nQ• 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nQ 4.358/2002, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis anos).

.Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz (não).

São Luís- MA, 16 de Janeiro de 2020.

CPFnQ 062.924.533-91
RGnQ 040198172010-6

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS ElRELI - ME
CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São Francisco, n° 12] - Vila Palmeira

São Luís - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 /99614-8969/98856-8969
E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com



MINISTÉRIODA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

DE MPRESÃRIO
Folhas 1/1

DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

XXX

de emancipação- somente no caso de

emissor

, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

xxx
CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO

XXX

(CNAE Fiscal) COS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS REVISTAS CATALOGOS E OUTRAS
SOB CONTRATO COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

'DII,T("),Olr)Q FOTOGRAFICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E .
DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG OS DO VESTUARIO E

ORIOS PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMU NICACOES SERVICOS DE
UNICACAO MULTIMIDIA CSCM AGENCIAS DE PUBLICIDADE

4781400,6110803,
, 7311400, 7420003,

11800,4751201

DATA DE I CIO DAS ATIVIDADES

13107/2010

1111111111111111111111111111111 11111 11111 11111 111111111111111111111111111111 11111111

MA2190003047973

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Facil
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empr~sa R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS consta assinado digitalmente
por:

REINALDO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13:21 SOB N° 20191080128.
PROTOCOLO: 191080128 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904688201. NIRE: 21101740759.
R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 08/10/2019
www.empresafacil.ma.gov.br
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Min~iério do De:v.:!n'lIOlvil"l:lS5'to,Indústria e Comércio Exterior
Sscreta.rla deComércio e Serviços
DepartamentoNacionalde Registrodo Comércio

062.924,533-91

1000000ADE(niunoro)

0401981720106

AGENCIAS DE PUBliCIDADE;

LA.BORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
DISTRIBUIDORES DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS
CONTRATO DE COMISSÃO;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
E INFORMÁTICA; '------------- __ _..o

COMt'RCIO VAREJISTADE ARTIGOS DO VESTUÁRIO ~ A(,'=SSÓR!':'S,
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. Mini::;tério do ~. IndIÍSl!ta eComércio ExIerior
··SeaatariadeCornés-cio eSeMços
~ Nacionalde RegisIrodoComén:io

FONSECA OINiZ

533-91 .

CASADO

lDEIttIIW!E «=-o)
0401981720108

no_do_'

VILA PALMEIRA

AGENC!AS DE PUBliCIDADE;

LABOR..ATÓRIOSFOTOGRÁFICOS;

COMÉRCiO VAREJISTA ESPECiAUZADO DE EQUIPAMENTOSE:_~~~=~~~~~~r _ _JOfSTRISUIDORESDE JORNAIS,REVISTAS E OUTRAS .y
CONTRATODE COMISSAo;

REPARAÇÃOE MANUTENÇÃODE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOSDE lNFORrv.AnCA;
COMÉRCIO VAREJ'ST.~ DE ARnGOS DO VESTUÁRIO ~ .ACESSÓR!0S.
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CASADO
EaTADOCIIIIr.

sexo REGIM! DlIINSI .. _>
M~ FO COMUNHÃOP~CIAL

AU!ODI(pai)
ROSAUNO MENDES DINIZ (!DIIol

AURINA FONSECA DINIZI lIASCI!)OSI!(àIa Ifc ~

! ! 3111011~
S Er-;,~:C1PADCPC? !fCtrM â !mBn=Epa-ç&. 5 DO caso demerAl1

I
I

1DENlIOAIIe~)
040198~ 720106

9rgIo

SSP

LJ~CIL~~~i ~ó~e.nliiP:\ ..~lt}
. RUA SÃO FRANCISCO

121
CCOfGO DOMUNtclPfO ru~-;;:;--l
iuOIJ COmeIt:i;I) ,
2587

VILA PALMEIRAI~
I SÃowís ;,

j ~!are, sob éS ~ da lei, não esiar impedidode exen:er ativldade empr'l!St!rie, que rJ!opossui

I
outro istrc! de empresário e requer ii JUifi'A CO-iERClAL 0.0 ESTADO 00 l!ft.i\RANHAO

. ICêo:GoOOA"IO ~~ATO CóDGoDOIi.'la70 ~aoDt:'TODAOOS E DE NOME EMPRESARIALI 002 022
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I
I
i
I
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R F DiNIZ COMERCIO E SERViÇOS ME

~I_ •...,

. Rt iA SÃO FRANCISCO:~
I ~ooocx

sso uss .í .

1
.)

20.000,00 VINTE MIL REAIS
VALORDOcAPmu.n;-:.'i:,-=_:-:I;:;MA=r1 .L_B_RA_S_'L__ ~L..-~_' --~. _. -------------11 i

i
i
;

CODltõODCA'IlIIlDADé
l!CClNÓeICA

(-I
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Sectetaria da Micro e Pequena Empresa
Secn!taria da Racionalização e Simplificação
Depanamento de RegistIQ EmPresalia! e Integração
Junta Ccmercial do Estado do MaJanllão • JUCEMA
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PUSUCACOES SOB CONTRATO COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIs E REVJSTAS LABoRATORIOS
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PERIFERICOSCOMERCIOVAAEJlSTA DE AflTIG OS DO VESTUARtO E ACESSO RIOS FROVEDORES
DF.ACesso AS REDESDE COMU NICACOES SERVICOSDECOMl!N1CACAO MUlTIM1DIA CSeMAGENCIAS OEpua leID/\DE

. • • I. •

PAR~USOEXCLUSIVOO.; JUNTACOMERCIAL

IIIISI~llI1llll1l11l!Jlm!mlll~
MA1160000050024

JUNTA COME:RCIJU. DO J;:STADO DO MA.\UNHÃo
• I:ste cro""mentofoi geraao no pOrU!! Emprasa F2Ci

JUCEMA
CeRTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2016 17:S? SOS N0 20160042569.
PROTOCOLO: 160042569 DE 16/02/2016. CÓDIGO'DE v~RIFICAÇÃo:MAl600425€9. NlRE: 21101740759,
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Li1i211 Theresa Rodrigues Mendonça
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE f fiI~W!I§&I:2I~I\JI r::M_O_ bESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI
- '

.-
R F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS - ME

5

Pelo presente instrumento dO Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI. F~EINALDO
FONSECA DINIZ, brasileiro, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido
em 31/10/1948. portador do RG n°. 040198172010-6 SSP/MA e CPF nO. 062.924.533-91, residente e
domiciliado na Rua 880 crE1l1cisco n°. 121, bairro Vila Palmeira, Cep: 65046 ..720, na Cidade de São
Luis/MA, na qualidade de empresano, titular da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS - ME, São
Francisco, n'. 121, bairro Vila Pairneira, Cep: 65046-720. na Cidade de São Luís/MA, cujo ato constitutivo...,
se encontra oevidarnente r8glstrado na JUCEMA sob o Nire 2110 1740759 em data 05/08/20 'lO, inscrita
no CNPJ 12.347 .28! 10001·00. ora transforma seu reqistro ce Empresàno em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONS,A,SILlDADE liMITADA - EIRELI, a Qual se regerá. doravante pelo alo Constitutivo, consoante'
a faculdade prevista no parágrafo unico do artigo 1033 e 980A da Lei nO'10406/02, resolve'

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica lranstorrnada esta empresa indivioual em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSAbILIDADE UIIArfADA EiRELI, sob o nome empresarial de R F DINIZ COMERCIO E
SERViÇO::; ;::IREU com surJ-rogaçào de todos os direitos e cbrlqações pertinentes.

.: '

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteraçáo. li capital social que 81"8de f~$ 20.000,00
(Vinte mil reais) é elevaco so valo. de R$ 100.000,00 (C8m rfli. reais). sendo o aumento no vaio r de R$
8C.OúCJ.O()(úlle"lé1 mil reais: Integrdlizados em moeda corrente do pais. neste ato passando a constituir o
capital da EIRE"l' rnenclor18da na cláusula anterior .

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa reserve alterar as anvidaces pala:

532ú-2/02 - S(~"VIÇlJS de emreqa lapida 4'761-0/02 - Comercio varejista de jornais e revistas 4772.5/00-
Comercie varesta de ccsmeticos produtos de perfumaria e de hiqiene pessoal. 4781·4/00 - Comércio
vareusia ele aruuos 00 vesíuano e acessoríos, 47'89·0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes

. dornissanitános. 6110-8/03 - Serviço-s de comunicação multimidia - SCM, 6190-6101 - Provedores de
acesso d:::- Isues t),= comurucaçóes. 6319-4/00 " Portais. provedores de conteudo e oulros serviços de
lnformacào 'la 'nterr.et i'3'11-4/00 - Aqencias de publtcidaoe. 7420-0/03 - l.aboratónos fotogrôflcos, 9511-
8/00 - Reparaçao e manutencao de computadores e de eylJlpallltS(][(;.') perríéncos. 47'51-2/01 - Comércio
varejista especahzaco US equipamenps e suprimentos de mtorrnatica.

Presidente da CPL
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMt:rR~~te-I~9_~.
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

R F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS - ME

DE ACORDO COM 1\S ALTERAÇÕES FEITAS, PASSl\ A TRANSCREVER N.l\ íNTEGRA, O ATO
CONSTITUTIVO DA REFERIDA EIRELI. COM O TEOR A. SEGUIR:

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
H F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS EIRELI

CNPJ: 12.347.287/0001-00

CLÁUSULA PRIMEiRA: A presente EMPRESA INDIViDUAL DE: RESPONSABiLIDADE liMITADA
EIREU. gira sob o nome empresanal de ·'R F DiNiZ COMERCiO E ~ERVICOS EIRELI". tendo ainda
como nome de Fantasia "MDNET", e tem sua sede na São Francisco, nO, 121, bairro Vila Palmeira, Cep:
65046-720 na Cidade de São Lu is/MA.

CLAÚSULA SEGUNDA: Ü cojero é. 5320-2/0:2 - Serviços de entreqa rápida, 4761-(lf02 - Comércio
varejista de jornais e revistas 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene oessoal 4i'81·4/00 - Comércio varejista de srtiqos do vestuário e acessórios. 4789.0/05 _
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 6110-8/03 - Serviços de comunicação
mulrllllíoiá -- SO"í, 6190-6101 - Provedores de acesso as redes de comunicações, 6319·4/00 - Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na lnterner, 731 '1·4/00 - Agências de publicidade,
7420·0/0J - Laooratónos fotográficos, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computad018S e de
equipamentos j:eriféricos. 4751·2/0'1 - Comércio varejista especializaoo de equipamentos e suprimentos
de mrorrnatca

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Soclai é de R$ 100.00Ú.00 (cem mil reais). totalments inteqralizado
neste ato em .r.oeoa CJrrell(8 do Pais. (Alt. 080-A, CC/2002).

Cl.ÁUSULA QUARTA: A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu capital e responde
exctusivan lemE:pela Integralizaçàü do capital social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 13/07/2010 e seu prazo de duração é por
tempo !nd~[8r n w:dc.'

C ;:_)IPresidente da .,.... _,
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE E PRESARIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

R F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS - ME

rci\~c
~PROC~.e___~ ~
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CLÁUSULA SEXTA: A ernprésa será administrada por seu titular, REINA.LDO FONSECA DINIZ, acima
qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atas pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como de representá-Ia judicial e extrajudicial mente, ativa e passivamente
perante todas repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades esuannas ao Interesse social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social Será coincidente com o ano calendário, terminado em 31 de
dezembro de cada ano, onde a administradora procederá a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do ba'anço de resultado económico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. (Art 1.065,
CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: Nos Quatro meses seguintes ao término do exercício social, a titular deliberará
sobre as contas e designara cldminlstrador quando for o caso. (Arts. 1.071, 1.072 § 20 e Art. 1.078
CC/2002).

CLÁUSULA NONA' A E~RELI poderá a quaiquer tempo, a critério de sua ntuíar, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pela
titular da empresa.

CLAÚSULA DÉCíivJA: O Administrador titular, decíara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei
especial, e nern!c0ndenado ou que se encóntra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer á

administração da EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos,
ou por cruns falil1ié:!(lfar, de prevat'!cação, peita ou suborno, concussão, pecUlato, ou contra a economia
popular, contra Ü sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrênua contra as
relações de consumo. fé púonca, ou propriedade (Art. 1.01", § 10 CCi2002).

CLÁUSULA DÉ.G')'v~APRIMEIRA O administrador titular declara, sob as penas da lei que não participa
de nenhuma outre ~T!presa dessa modalidade.

( CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância
'dos preceitos l1tJ ~Ú,jlg'J Civ;,/2ú02, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicaveis.

I H, : Q i /20 2 V I
1 COi~' cor,1OF:GiNAL-!
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELJ

R F DINIZ COMERCIO E SERViÇOS - ME

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito 0 foro da Cidade de Séo Luís - ~~A.para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obriqações resultante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente
instrumento parücuiar Ot: Trólísbrrnação de Empresa Individual dE Responsabilidade limitada, EIRELI,
em via U(IICa, destinada 8u IcgistlO 2 arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO - JUCEMA, de acordo com a lei em vigor, obrigando-se fielmente por SI e seus herdeiros a
cumpri-lo ep, 10GOS os seus termos.

Sao Luís(MA)., 02 de Outubro de 2019

---_..,_---------
Reinaldo Fonseca Oiniz
CPF n°. 062.924.533-91

I O ~ /20 2O
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RUBRICA c:a-
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital L:~::':":~':":';;;;;i;';'; õiiiiiiii;;;;;l
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI consta assinado
digitalmente por:

Identificação d.o{s) Ass'inante(s)

CPF/CNPJ Nome
06292453391

REINALDOFONSECADINIZ

.JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13:21 SOB N° 21600127530_
PROTOCOLO: 191080217 DE 08/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904688210. NlRE: 21600127530.
R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS ElRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 08/10/2019
www.empresafacil.ma.gov.br



\

!b I o 1. /20 20

CONF~.E COMOHIGINAL

•



31í10/2019 Comprovante de bscri,;ã.o e de 3itt.:açàoCadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
.'------------_._-------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral,

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATADEABERTURA
05/08/2010

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
12.347.287/0001·00
MATRIZ

NOME EMPRESARl'\l
R F DINIZ COMERCIO E SERVICOSEIRELI

TITULO DOEStABELECIMENTO(NOMEDE fANTASIA)
MDNET

CÓDIGOE DESCRiÇÃODAATIVlDADEECONOMICAPRINCIPAl
53.20-2·02- Serviços de entrega rápida

CÓDIGO EDESCRiÇÃODASATMDADES ECONÕMICASSECUNDÁRIAS
47.51·2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.61-0-02- Comércio varejista de jornais e revistas
47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dê higiene pessoal
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.90-6-01- Provedores de acesso às redes de comunicações
63.19-4-00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infonnacão na interneti 73.11-4-UO - Agênc,as de publicidade -
174.20-0.03.Laboratórios fotográficos
195.11-8-00- Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

.CÓDIGO E DESCRiÇÃODANATUREZAJURiDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

tMPLEMENTOILOGRADOURO
R SAO FRANCISCO

I~~046-720 ISAJRROIDISTRITO
VILA PALMEIRA

IMUNICíPIO
SAO LUISoENDEREÇO cLETROOICO

I;.::;FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)

TElEFONE
(98) 9614·8969

ISITUAÇÃOC~.DASTR".l.
ATIVA

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
05/08/2010IMOTIVODE srrUAçÃO CADASTRAl

ISITUAÇÃOESPECl'\lI~w I~SlTUAÇÃOESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 13:03:38 (data e hora de Brasília).

h!tps:/lwww.íeceitaJazenda.gov.br/pessoajuridiCafcnpj/cnpjrevafCnpjreva_ComprCNante.asp

]
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Rua Az lh~~~~;;;;j;~m1~
Jardim Renascença. SãoLuís-Mà
CEP:65075-060
+55982109-7179
wvvw.gasmar.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa R. F. DINIZ
COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n? 12.347.287;0001-00,

estabelecida na Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira, CEP: 65.046-720 - São Luis -
MA, presta os serviços de publicação em jornal de grande circulação em todo o Estado do
Maranhão, no qual realiza a divulgação de Editais de Licitação, Comunicados e
Publicações diversas, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta
técnica e comerciai dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpre com
sua obrigação, não havendo reclamação ou objeçâo até a presente data quanto à
qualidade e prestação dos serviços.

São Luis, 10 de fevereiro de 2017

Gestor do Contrato

IcNPJ: 05.121.359/0001-jõI
Companhia Maranhense de Gás

GASMAR
Rua Azuíões, Oda. 02, Lote 01
Edificio Office Tower. Sala 607

Jardim Renascença

L' CEP: 65.075-060 _j
São Luís - MA

ib / O i /20 1.O

Presidente da CPL



BRASIL Acesso à informação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 12.347.287/0001-00
'.
Fo\.assalvadoo direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevei quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:17 do dia 12/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/0212020.
C:ódigo de controle da certidão: C32D.2179.92DA.9429
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Preparar pági_"Ia
_ para rrnpre ssse



CERTlF!CADO !
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I CMC /
PREFEITURA DE SAOLuís

Validade:OS/02!2020

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZHJDA,
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDENCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
IURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAlENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DEBITOS
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65046720

Logradouro: RUA SAO FRANCISCO

Numero: 121 Complemento:

Bai.ITo: VILA PALMEIRA

A presente certídao, sem conter rasuras, tem sua efícacía ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 06 de janeiro de 2020 15 12:11, sob o codigo de
autenticidade nQ CBB31637A7A34E9CDC547847D88DAC84.

Aautenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em
https:/lstm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QuE CONTNER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 104657/19 Data da 26/12/201911 :52:06

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELl

.ndereço:

I'etefone:

RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720

(98)00000000 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nO 5.·j72, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas qUE,

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
t.p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Imoresaâo: nQtn1/?n?n nQ'~L1'?&;



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDAATIVA

N°Certidão: 065870/19 Data da 06/12/201913:18:21

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVrCOS EIRELI

Endereço:

T :fone:

RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720

(98)00000000 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Vaiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Atíva".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/201919:01 :50



Consulta Regularitiade 00 Empregador

C",A,..,.._'....- ...
CAIXAECONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçã.o: 12.347,287/0001-00
Razão Social:R F DINIZ CD(\.1SERV PROPAGANDA E PUBLICIDADE
Endereço: R SAO FRANCISCO 12l / VILAPALMEIRA/ SAO LUIS / MA /55046-720

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribUição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deVidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade:20/12/2019 a 18/01/2020

Certificação Número: 2019122004482293088799

Informação obtida em 30/12/2019 17:42:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:WWw.caixa.gov.br

httPS:IJCOnSUlla-cn,caixa.gOV.br/conSultacrflPages!cOnSUltaEmpreJJad.or.lsf
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PODER ,JUDICIÁIUO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.347.287/0001-00

Certidão nO: 1353933/2020
Expedição: 15/01/2020, às 15:55:54
Validade: 12/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nO

12.347.287/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



.; FiCHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
'" .'

!JSUÁRIO: 0629245339:,
DATA:09/10/20H
HORA: 20 :50

ÚLTiMAALTI:RAÇÃO; 0811012019

,....~.'~~'~'.:..••_\..,'I.ISITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
_ MOTIVOCADASTRAL:

MOTIVOS i'JSCAlS:

"1 '.
,~ . .{._-'

DADOS GERAiS
CPF/CNPJ: 1-2.347.28.7/0001-00'

~O,~, ' R F '6iNIZ COMERCIO E SERVICOS elReU
. NlRE:' i110174~759

INlC.10i)E ATiVlDADES: ,09/0812,010, ,
AGI1:NtIAREGIONAl.! O.1'~,A<3I:':NCiAOE SAO LUIS
TIPODEsOaEDADE: EIREU ..,

REGlME'DE PAG.: 'SIMPLES N,AciONAi., ~:
DATA oBRIGoNFE: 01/1212010' :,

CO~O ElETROtlCO:. _ , DATA OBRIG. EFI;l: 01/0112013
AF!,'EA llTIUZADA: 5800

INSC.CENTRALIZADORA; ••

TiPO PESSOA: JURíDICA
CAPITAL SOCIAL.; 100.000,00

UFRE: 46 - UFREJSÃO Luis
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNfCO

\ :, . ÉlIiDEREÇODr;:ESTABELECiMENTO '

iWRRO: VILA PALMEIRA
ESTADO: MA

FAX: _

o ,CEP 65046-120'" '.';.'-' '
, . ~I)ERSÇO 'RUA:SAO F~ClSCO

. ,.,' CoMPl;EiÍléiorrO: '" ,
'PONTO OE REFERENC.:

C!t'ADiS;' sAo LUIS
TELEFONr;i: (98)QO()()..()ooO, '

CEP CAlXA POSTAL: .,..

NÚMERO: 121

cso-
ENDEREÇO RUA $AO FRANCISCO,.

,END~ço, FISCA,f.

POI'ITO DE REFERSNC.: _

CIDADE: SAp LUIS
TElEFONé: (98)0000-0000

CEi>CAIXAPOSTAL: 00000.000

BAIRRO:VILA PALMEIRA
ESTADO: MA

FAX: -

COMPLEMENTO: _ NÚMERO: 121

I
CNAE •ATIVlDAtlES ECONÓMICAS

ORDEM CO[!lGO DES(;RI,ÇÃO

1 5320202 SERVIÇOS DE ,ENTREGARÁPIDA
2 4751201 'COMÉRc(o VARE:llSTA E$PECIALIZADQ DE.EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
3 ' 4761002, cOMÉRCrt)'VAREJISTA DE JORNAIS E REviSTAS f- 4 ' 4772500" :iÇQMÉRClOVAAEJISTA DE COSMÉTICOS; PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL'~t)_ 5 47&1400 COMéRCIO VAREJISTA DEAAnGOS DO VESTlJARlO E ACESSÓRIOS
6 .., 4789005' coMéRCIO VAREjiSTA I;lEPRODUrOs SANEANTES OOMISSAI'I!ITARIOS
7 ! ' 6110803, SERViÇOS' DE COMUNICAÇÃo MUtTlMIOIA· seM
8 6190601 PROVEDORES DE 'AGESSO As REDES OE COMlJNIC~OES
9 (;319400 ,'PORTAiS, 'PROVEDORES Oí='CONTEÚOOE OUTROS SERViÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET

10 7311400 AqÉNÇlAsOE PUBUClDADE ,
11 7420003 LABORATóRIOS FOTOGRÁFICOS, ' ',' "
12 9511800 REPARAÇÃO E MAN.UTENÇAO DÊ COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

" REPRESENTANTESLE~S
CNNfépF1NO~O SOClAi. 1TIPO DE RELAÇÃO- 6292453391 1REINALDO FONSECA DINIZ ' 1 601 - EMPRESARIO

"

TIPO
AÇ(!es JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO ' .DATAREVOSAÇÃO DOC.CONCESSÃO EFEITO

NãO md$le;" Àções JudiCiais para essa jn$cri~o estaduaL

--...
' OBRIGATORIEDADE I CREDEN~IAMENTO

TIPO ,'/" DATA INICIO DATA fiM SITUAÇÃOICMS
';' 011Ó1/2014 - AtivoNF-e .01/1212010 - Ativo"

Página 1 de 2



FICHA CADASTRAL DO ÇONTRIBUINTE USUÁRIO:06292453391
DATA:09/l0!2019
HORA: 20 :50

,. t
~ t

!

~·.4'.ij*1

EFD,·
. 01'/01/201.3:. '. -'e;

TIPO ;.:.,' DATA!NIcI~:- DATARM
EFO
EFO .: 01Í01/20'ià'
EFD . 01/01/2013
EFO ..

01/0.1/2013
EFO . -, '01/01/2013.

EFD, •. Ativo
01'J0112013 ',. AtivoEFO .61101/2013> AtivoEFD

Alivo

TiPO
SITUAÇÃO

." ,_o ,"

.;.

"V', ',0"

.' .

':,/

.... :.

'.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

~q~C~ V[)JJ401/90;»

\
FOLH.A._L-!----:-r-----t

~~R\Ct\

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
020101/2019, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16 de
Janeiro de 2020.

~ L:cÚ,_ 1m /u;P rrv.k;;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



to

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ./2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
________ a seguir denominadoCONTRATADO(A),acordam e justam firmar
o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores,
assimcomo pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
DecretoFederal nO9.412, de 18de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste
contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pagoem conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado,todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-Mda FundaçãoGetúlio Vargas.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1°do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimosao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassarR$ 17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamentodo contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmoperíodo de 2 (dois) dias previstospara a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisqueroutras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplênciada CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidosna
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva,com a CONTRATANTE.

6.10. Deveráa contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoalda CONTRATANTE,durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidadeacerca do contrato,
salvo se houver prévia autorizaçãoda CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontrataçãode terceiros para execuçãodo objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmentedesignado, fazendo as anotações e registrosde
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
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OU defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termode Referência.

7.2. Efetuaro pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionartodas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços,dentro das normas do Termode Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referênciaou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1.1- Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximode 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamenteou por motivo não aceito pela CONTRATANTE,deixar de realizaros
serviçosprevistos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE,por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazomáximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perduraremos motivos determinantesda punição ou até que seja promovida
a reabilitaçãoperante a própria autoridadeque aplicou a penalidade,a licitanteque:
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8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
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10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFNnO1751/14;

• Prova de Regularidadecom a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentaçãode CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multaeventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administraçãono prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços,os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa)dias consecutivosde atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados.Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamentoda contratadae rescisãocontratual.
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10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhâo
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
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Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________________ CPFno _

_________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020101/2020

PARECER JURÍDICO N° 170101/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos
à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa R. F. Diniz Comércio e Serviços

EIRELI - ME, CNPJ n° 12.347.287/0001-00,

objetivando a contratação de empresa para

prestação de serviços de publicidade dos atos

relativos à lei de licitações, em coluna, página ou

caderno especial de publicações oficiais, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coroatá - MA, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais) e análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n?020101/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa R. F. Diniz Comércio e Serviços

EIRELI - ME, CNPJ n° 12.347.287/0001-00, localizada na Rua São Francisco, n° 121, Vila

Palmeira, São Luís - MA, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
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publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de

publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo

valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso IIda Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n" 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);
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A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa R. F. Diniz Comércio e Serviços ElRELI - ME, CNPJ n° 12.347.287/0001-00,

localizada na Rua São Francisco, n° 121, Vila Palmeira, São Luís - MA, objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de

licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

ÉOPARECER.

Coroatá - MA, 17 de Janeiro de 2020.

®.ai" Qn."t,:"a." OouncJll ... J..,g ~IW,!}.Q.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S OL V E:

I-Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n? 02010 1/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 17 de Janeiro de 2020.

frJioí,') ~tN\.D.- ~\ld~ Ào '){\SMa.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020101/2020
EMPRESA: R. F. Diniz Comércio e Serviços EIRELI - ME.
CNPJ nO 12.347.287/0001-00.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações
oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de empresa para prestação de
serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou
caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. F. Diniz Comércio e Serviços EIRELI - ME, CNPJ nO12.347.287/0001-00,
localizada na Rua São Francisco, n? 121, Vila Palmeira, São Luís - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ficando dentro
do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Janeiro de 2020.

~b.o. l'tufAÍÃ JD>.Jw, m~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO001/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 020101/2020, cujo objeto trata da contratação de empresa para
prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna,
página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Janeiro de 2020.

~&(A ~i CA@_ otp ~ r(\çf)í:D
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de
licitações, em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa R. F. Diniz
Comércio e Serviços EIRELI - ME, CNPJ n° 12.347.287/0001-00, localizada na Rua São
Francisco, n° 121, Vila Palmeira, São Luís - MA, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

Coroatá - Maranhão, em 17 de Janeiro de 2020.

José de 1 amar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. F. Diniz Comercio e Serviços EIRELI·_ ME.
CNPJ n" 12.347.287/0001-00.
Situada na Rua São Francisco n° 121, Vila Palmeira, São Luís - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroa tá - Maranhão.
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação de
serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno
especial de publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará -
Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da:dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 17 de Janeiro de 2020.
'---

~
amar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroará - Maranhão.

Ciente em _2p_ de ~_ de 2020.

rt7ma4 ~}f~ ~_. __
~. Diniz Com~ e Serviços EIREM- ME
CNPJ sob o n° 12.347.287/0001-00
Reinaldo Fonseca Diniz
RG n° 040198172010-6 - SSP/MA
CPF n° 062.624.533-91
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 012101/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF
n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa R. F. Diniz
Comercio e Serviços EIRELI - ME, situada na Rua São Francisco n?121, Vila Palmeira,
São Luís - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO12.347.287/0001-00, representada
neste ato pelo Sr. Reinaldo Fonseca Diniz, portador do RG nO040198172010-6 -
SSP/MA e do CPF nO062.624.533-91 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e
justam firmar o presente Contrato, nos,termos da Lei n? 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO020101/2020, Dispensa de Licitação sob o nO001/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em
coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser pago
em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas. r:~---'-----------'. Cm/CoI. I. . I ,_ !

Unld. ~d. IV. Unlt. I v. lotaljDescrição
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Prestaçãode serviçosde publicidadedos atas relativos1
a lei de licitações,em coluna, pagina ou cadernoI

01 especial de publicações oficiais, a serem executados CmxCol 200 20,00 4.000,00
conforme solicitação da Câmara Municipal de Coroatá
-~ i

Valor Total: R$4.000,00 (quatromil reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a 'responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.



lnl.....~,,1;..,1
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4
C Me.-Ot)o10r1 ~)OPROC.. ai'- /'A v

FOLHA 1{))_
. RUBRICA 4-

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO001/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante;

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I _ É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato. .

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre c valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.
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8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS
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9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10.CLÁUSULA DÉCIMA- FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade-com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada,

10.4. Havendo' erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento de-veráser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela'a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
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cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO:
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13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

hão, 21 de Janeiro de 2020.

OROATÁ • MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhaíem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

r/}ar1[& &JAk~-,l}.tÚ:n,
~. Diniz C ércio e SeIÇOS EI ELI- ME

CNPJ: 12.347.287/0001-00
Reinaldo Fonseca Diniz
CPF: 062.624.533-91

CONTRATADA

~~~~~~~~ cPFnogJ5b3L(~=r5-L(
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~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012101/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Diniz Comercio e Serviços EIRELI - ME,
situada na Rua São Francisco nO121, Vila Palmeira, São Luís - Maranhão, inscrita no
CNPJ sob o nO 12.347.287/0001-00. OBJETO: Prestação dos serviços de de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou caderno especial
de publicações oficiais, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO
001/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), VIGÊNCIA: de 21 de Janeiro de
2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Reinaldo Fonseca Diniz, portador do RG nO 040198172010-6-
SSP/MA e do CPF nO062.624.533-91, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 21
de Janeiro de 2020.



06/11/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A otVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 12.347.287/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:17 do dia 12/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/02/2020.
Código de controle da certidão: C32D.2179.92DA.9429
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIFICADO
, 10202000921194

PREFEITURA DE SAO Luís

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGA:

NUMERO DA CERTIDAO: 00005049922020

Validade: 05/02/2020

CERTIFICAMOSQUE, VERIFICANDOOS REGISTROSDA SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA,
CONSTATAMOSEXISTIR, NESTA DATA, PENDENCIASCADASTRADASNA INSCRIÇÃODA PESSOA
IURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTAO COM EXIGIBILIDADESUSPENSA, CONFORMEO
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,
RESSALVADOO DIREITO DE A FAZENDAPUBLICA MUNICIPAL INSCREVERE COBRARDEBITOS
AINDANAOREGISTRADOSOUQUEVENHAMA SERAPURADOS.

Município: SAOLUIS- MA CEP:65046720

Logradouro: RUASAOFRANCISCO

Numero: 121 Complemento:

Bairro: VILAPALMEIRA

A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 06 de janeiro de 2020 1s 12:11, sob o codigo de
autenticidade nQ CBB31637A7A34E9CDC547847D88DAC84.

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/ validacaocertidao.

"NAO E VALIDAA CERTIDAOQUE CONTIVEREMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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~UBRICA__ _
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAÕ--_'_~"--
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 104657/19 Data da 26/12/2019 11:52:06

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Endereço:

lefone:

RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720

(98)00000000 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202009:03:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIvIDA ATIVA

N° Certidão: 065870/19 Data da 06/12/201913:18:21

Inscrição Estadual: 123396549 CPF/CNPJ: 12347287000100

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIREU

Endereço:

'P fone:

RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720

(98)00000000 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

\faiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certídão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/201919:01 :50
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CAIXA
C.~!)";AECONÔM!C.A FEDERAL

Ce-rtificado de Regularidade
do FGTS - CRF

lrsu":',;ão' 12347,287/00;)1-00
Ra::lão Soci;;I:FI '" DINIZ COM SERV PROPAGANDA E PUBLICIDADE
Endereço: R SAO FRANCISCO 121/ VILA PALMEIRA / SAO LUIS / MA /65046-720

.; C2i;.;;) ;::cor,6mica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
-;' r ,':i3 L?! 8,n36. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
::r:inre.s<"acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o oresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
.,>.'aisquer deoitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
cer.orrer.tes das obriqacóes com o FGTS.

V~!;kladf~;08/0:L/2020a 06/02/2020

::2:,t!f~1.:açãcNúmero: 2020010805264497662335

~""::c:.,r:.;:;:C'?G obtida em 17jO 1/2020 12:33: 56

.__, L:~iiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
w~-vw"CE! ixa ,90v. br
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RUBRICA df-'PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.347.287/0001-00

Certidão nO: 1353933/2020
Expedição: 15/01/2020, às 15:55:54
Validade: 12/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

12.347.287/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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EST ADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646,(154/000]- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Cnroatá - Maranhão.
E-mail: camaracol"(w!a({l!.grnail.com

PORT ARIA N" 001/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCLPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RES OLVE:

Art. 1° - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 eRG ]10 018907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.



ESTAOOOOMARANHÃO
CÂMAM MlJNlctPAl DECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n!! - Centro

CEP: 65.415-00.0 - CQroatá - Maranhão.
E-mail: cam.aracoroata@gmail.com

RUBRiC,i\

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. F. Diniz Comercio e Serviços EIRELI - ME;
CNPJ n° 12.347.287/0001-00;
Situada na Rua São Francisco n" 121,Vila Palmeira, São Luís - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de publicidade dos atas relativos à lei de licitações, em
coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, de acordo com Termo de Contrato n°
01210112020. Valor dos Serviços: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Coroatá - Maranhão, 21 de Janeiro de 2020.

mar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em "?-!de tOtNÁlll> de 2020.
0(1 .

- 45·a~ 100~'-r,., lifu ~:: iniz Comercio e Serviços lRELI -ME
CNPJ sob o n° 12.347.287/0001-00
Reinaldo Fonseca Diniz
RG n° 040198172010-6-SSPIMA
CPF n" 062.624.533-91



0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

TERMO DE RATlFICACÃO DA DISPENSA DE LIClTACÃO
N" 00112020. O Presidente da Câmara Municipal de Brejo-MA, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições do
art. 24, II, da Lei n", 8.666/93, considerando a manifestação da Co
missão Permanente de Licitação e alicerçado no parecer da Asses
soria Jurídica, que aprova a contratação, RATIFICA A DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" 001/2020 visando a contratação da empresa
JOSÉ HAMILTON LIMA SANTOS, CNPJ n° 20.388.553/0001-
70 para digitalização e indexação de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Brejo-MA, com o objetivo e
finalidade descritos no processo administrativo em epígrafe, no valor
global R$ 15.680,00 (quinze mil, seiscentos e oitenta reais). Bre
jo - MA, 14 de janeiro de 2020. Neuton Martins de Oliveira,
Presidente da Câmara Municipal de Brejo-MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA/MA

PREGÃO PRESENCIAL N." 01/2020 A Câmara Municipal de Brejo
de Areia/MA, CNPJ: 01.639.196/0001-21, através da CPL, torna pú
blico para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 0112020, objetivando a contratação
de empresa especializada para fornecimento de material permanente
em geral para atender a demanda da Câmara Municipal de Brejo de
Areia/MA, na forma da Lei n° 10.520/02, no decreto n" 3.555/00, lei
complementar 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no que coube
rem as disposições da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie durante o exercí
cio de 2020, no dia 18/02/2020 às 09:00 horas. LOCAL DE REALI
ZAÇÃO: Rua Antonio Pereira s/n Centro Centro Brejo de Areia/MA,
onde poderão consultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário
comercial das 08:00h às 12:00h. Brejo de Areia/MA 3I de janeiro de 2020.
LUCAS VIANA SILVA - Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL N." 02/2020 A Câmara Municipal de Brejo
de Areia/MA, CNPJ: 01.639.196/000 1-21, através da CPL, toma público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na mo
dalidade Pregão Presencial n.? 02/2020, objetivando a contratação
de empresa especializada para fornecimento de material de consumo
em geral para atender a demanda da Câmara Municipal de Brejo de
Areia/MA, na forma da Lei n" 10.520/02, no decreto n° 3.555/00, lei
complementar 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no que coube
rem as disposições da Lei n" 8.666/93, com alterações posteriores, e
demais normasregulamentaresaplicáveisà espécieduranteo exercíciode 2020,
no dia 18/02/2020 às II :00 horas. LOCAL DE REALIZAÇÃO.' Rua
Antonio Pereira s/n Centro Centro Brejo de Areia/MA, onde poderão
consultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário comercial
das 08:00h às 12:0011. Brejo de Areia/MA 31 de janeiro de 2020.
LUCAS VIANA SILVA - Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL N." 03/2020 A Câmara Municipal de Brejo
de Areia/MA, CNPI: 01.639.196/0001-21, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modali
dade Pregão Presencial n." 03/2020, objetivando a contratação de em
presa especializada para prestação de serviços de locação de veículos
para atender a demanda da Câmara Municipal de Brejo de Areia/MA,
na forma da Lei n" 10.520/02, no decreto n" 3.555/00, lei comple
mentar 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as
disposições da Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores, e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie durante o exercício de 2020, no
dia 18/02/2020 às 14:00 horas. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Rua
Antonio Pereira s/n Centro Centro Brejo de Areia/MA, onde poderão
consultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário comercial
das 08:00h às 12:00h. Brejo de AreialMA 31 de janeiro de 2020
LUCAS VIANA SILVA - Pregoeiro Oficial

PREGÃO PRESENCIAL N." 04/2020 A Câmara Municipal de Brejo
de Areia/MA, CNPJ: 01.639.196/0001-21, através da CPL, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modali
dade Pregão Presencial n." 04/2020, objetivando a contratação de em-

nio Pereira s/n Centro Centro Brejo)""!P'J!!,.,.,~~";;;~~iõiliõiiip;;;;;;;;;;;;;;;;;t
sultar o edital e seus anexos gratuitamente, em horário comercial
das 08:00h às 12:00h. Brejo de Areia/MA 24 de janeiro de 2019.
LUCAS VIANA SILVA - Pregoeiro Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2020,
OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada no forneci
mento de gênero alimentício, materiais de limpeza, expediente, con
sumo e de copa e cozinha para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, conforme especifica
ções contidas no anexo I - Termo de Referência do Edital. EDITAL:
Poderá ser consultado gratuitamente ou mediante pagamento de taxa
de R$ 10,00 (dez) reais no endereço abaixo de segunda a sexta-feira
das 08:00h ás 12:00 horas. Endereço: Rua Lucas Candeira. N" 100,
Jardins, CEP: 65.540-000. Santa Quitéria do MaranhãolMA. Demais
informações pelo endereço eletrônico cpl.camaramunicipalsg 19@
gmail.colll. Entrega das propostas: Dia: 19/02/2020 - ás 09hOOmin,
no mesmo endereço.SantaQuitériado MaranhãolMA,03 de fevereirode 2020.
Daniel Fernandes Viana, Pregoeiro - CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroa tá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
001/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna, página ou
caderno especial de publicações oficiais, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroa tá - MA, em favor da empresa R. F.
Diniz Comércio e Serviços EIRELI - ME, CNPJ n° 12.347.287/0001-
00, localizada na Rua São Francisco, n" 121, Vila Palmeira, São Luís
_MA, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Coroatá - Maranhão,
em 17 de Janeiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho.
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

CÂMARAMUNICIPAL DE SANTANADOMARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° PP-00l/2020-CMSM. PRO C. AD
MINISTRATIVO N°20200301-0001. A Câmara Municipal de San
tana do Maranhão/MA, através do seu Pregoeiro, torna público aos
interessados que realizará às 08:30 horas do dia 19 de Fevereiro de
2020, na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, na Av.
Governadora Roseana Sarney, 1000- Centro, Santana do Maranhão/
MA, licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial do tipo
menor preço por Item, tendo por objeto a Contratação de empresa
para Fornecimento de Materiais de Expedientes destinados as ativi
dades da Câmara Municipal de Santana do Maranhão/MA, Confor
me Especificado no Anexo [ do Edital, na Forma da Lei Federal n?
10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas al
terações. O Edital poderá ser consultado gratuitamente ou retirado,
mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais),
através de DAM, emitido pela Comissão de Licitação - CPL, ou atra
vés de I(uma) resma de Papal A4, no horário das 08:00 às 12:00h,
conforme endereço acima mencionado. Informações na CPL. Santana
do Maranhão/MA, 30/0 I /2020. ALlSSON TOMÉ SILVA - Pregoeira



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUINTA-FEIRA, 06 - FEVEREIRO - 2020

AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA - AGEM CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO-MA

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA- EMAP

EXTRATO DE CONTRATO. ESP
TAÇÃO DE SERViÇO W 01.01.
MUNICIPAL DE BREJO-MA, i
07.367.121/0001-15 e a empresa JO
TOS, inscrita no CNP J/MF sob o n . 20.388.553/00
TO: Contratação de empresa especi ~IB~AJ~~~~1~s~~~~~~d
de digitalização e indexação de docuinentos, para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Brejo-MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de licitação n° 001/2020, e rege-se pelas dispo
sições expressas na Lei n" 8.666/93. VALOR: R$ 15.680,00 (quin-
ze mil, seiscentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: Início: 14/01/2020
e Término: 31112/2020. RECURSO FINANCEIRO: Recursos
Próprios da CâmaralRepasse. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0002.2002.3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica. SIGNATARIOS: Pela CONTRATANTE: Neuton
Martins de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Brejo-
Ma, pela CONTRATADA:José Hamilton Lima Santos, Titular.
Brejo-Ma, 14 de janeiro de 2020.

RESENHA DO CONTRATO N° 008/2020. CONTRATO COM
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE CONDICIO
NADORES DE AR TIPO SPLIT, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A AG~NCIA EXECUTIVA METROPOLITANA E A EMPRE
SA CONSTRUTORA AP ENGETECH LTDA, PROCESSO N"
023637312019 -AGEM, decorrente de Dispensa de Licitação, no Pro
cesso Administrativo n° 0236373/20 19 - AGEM. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 8.666/93 e demais normas regulamentares pertinentes à es
pécie. CONTRATANTE: AG~NCIA EXECUTIVA METROPO
LITANA, inscrita no CNPJ/MF sob O n" 27.361.985/0001-37, situada
na Avenida Borborema, n" 02 A, Qd. 22, Calhau, CEP: 65.071.360,
São Luís - MA, representada pelo seu Presidente, Sr. LÍVIO JONAS
MENDONÇA CORRÊA. CONTRATADA: CONSTRUTORA AP
ENGETECH LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.769.072/0001-87,
situada na Av. João Pessoa, n" 238, João Paulo, São Luís (MA), CEP:
65.040-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re
presentada por seu proprietário, Sr. ALCEU PEDREIRA MARTINS
NETO, RG n" 000031035194-4 SESP/MA, CPF n° 783.377203-87.
OBJETO: Prestação de serviços de instalação e desinstalação de
condicionadores de ar tipo split, de acordo com as condições, especi
ficações e quantitativos ora discriminados, no Termo de Referência e
na proposta apresentada. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
a contar da sua assinatura, condicionada a sua eficácia à publicação
no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (de
zesseis mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 12207; Função: 04; Programa de Trabalho:
04 122 0317 4450 001638, Subfunção: 122;Ação: 4450: Subação: MA
NUTAEM - 001638; Natureza de Despesa: 33.90.39.17; Fonte de Recur
sos: 0.1.01.000000- RecursosOrdinários, Modelo de Empenho =Ordinário.
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 27 de janeiro de
2020. ASSINATURAS: LÍVIO JONAS MENDONÇA CORRÊA e
ALCEU PEDREIRA MARTrNS NETO.

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N° 107/2019/00.Pro
cesso administrativo: 1122/2019. Número do contrato: Contrato n?
107/2019/00-EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi
nistração Portuária.CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, CPF n"
013.769.717-12, Presidente da EMAP, e o Sr. Jailson Macedo Fei
tosa Luz, Diretor de Planejamento e Desenvolvimento no exercício
da Diretoria de Operações da EMAP, CPF 354.583.563-49. Con
tratado: RMA - COMÉRCIO E SERViÇOS EIRELI. CPF/CNPJ
sob o n" 05.192.575/0001-77. Signatário(s)/Contratado: Sócio,
o Sr. João Pedro Lobo Sousa, portador da Cédula de Identidade n"
046694212012-2, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
612.628.563-88. Objeto: recarga, teste hidrostático e reposição de
peças em extintores de incêndio e cilindros de respiração autõnoma
e teste em mangueiras de incêndio. Vigência: 12 (doze) meses, con
tados a partir da assinatura contratual. Valor global do contrato: R$
108.000,00 (Cento e oito mil reais). Dotação Orçamentária: Dis
ponibilidade Financeira e Orçamentária da EMAP: fonte 227 - Re
cursos das empresas estatais - Serviços de terceiros PJ - Serviços
especializados, para os exercícios financeiros 2019/2020, Serviços
de Terceiros PJ - Consultoria Geral e Auditoria .. Modalidade, tipo
de licitação e regime de execução: artigo n° 32, Inciso IV, da Lei
n° 13.303/2016 e com o artigo n° 6°, Inciso IV, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Administração
Portuária e tendo em vista o constante do processo administrativo
n° 1122/2019, têm entre si justo e avençado o presente contrato, de
corrente do Edital do Pregão Presencial n" 025/2019-EMAP. Data
da assinatura: 30/0112020. Publique-se. São Luís, 04 de Fevereiro
de 2020. Enviado para publicação por: Genivaldo Silva Carvalho,
Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0303.

EXTRATO DE CONTRATO. ESPÉCIE: CONTRATO DE PRES
TAÇÃO DE SERVIÇO N" 01.01.10.2019. PARTES: CÃMA
RA MUNICIPAL DE BREJO-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
07.367.121/0001-15 e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFOR
MÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38.
OB.JETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de sistemas de contabilidade e folha de paga
mento. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bre
jo-Ma. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00112019,
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e Lei n"
10.520/02. VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). VIGÊN
CIA: 12 (doze) meses. RECURSO FINANCEIRO: Recursos
Próprios da CâmaralRepasse. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0002.2002.3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica. SIGNATARIOS: Pela CONTRATANTE: Neuton
Martins de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Brejo-Ma,
pela CONTRATADA: Luiz Orlando Alves dos Santos, Procurador.
Brejo-Ma, 02 de janeiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
012101/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa R. F. Diniz Comercio e Serviços EIRELT - ME, situa
da na Rua São Francisco n" )21, Vila Palmeira, São Luis - Maranhão,
inscrita no CNPJ sob o n" 12.347.287/0001-00. OBJETO: Prestação
dos serviços de de publicidade dos atos relativos à lei de licitações,
em coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, con
forme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispen
sa n" 001/2020, BASE LEGAL: Lei na 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
4.000,00 (quatro mil reais), VIGÊNCIA: de 21 de Janeiro de 2020 a
31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO
01 _Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Munici
pal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Servi
ços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr.
Reinaldo Fonseca Diniz, portador do RG n" 0401981720 10-6-SSP/
MA e do CPF n" 062.624.533-91, pela CONTRATADA e o Sr. José
de Ribamar Rego Buhatern Filho, portador do RG na 000068192896-
4 e CPF na 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comar
ca de Coroará - Maranhào. Data da assinatura 21 de Janeiro de 2020.
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